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 Comunicado
A Delegada Regional Tributária da DRT - 14 - Osasco, no 

uso das atribuições conferidas pelo inciso II do artigo 16 da 
Portaria CAT 95/2006, expede a presente ORDEM DE INSTAURA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO 
DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO, Protocolado GDOC 1000314-
807589/2016, relativamente à empresa “P.R.C. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME”, Inscrição Estadual 239.054.896.116 e 
CNPJ 04.646.163/0001-05, com endereço declarado ao fisco 
como sendo à Rua Geny Goes de Moraes (Vl Miraval), 41, Bairro: 
Serpa, Caieiras - SP - CEP 07713-110, em razão de verificações 
fiscais preliminares que indicam a “simulação de existência da 
empresa e simulação do quadro societário da empresa, a partir 
de 06-02-2015, hipótese prevista nos incisos I e II do artigo 30 
do Decreto 45.490/00 (RICMS).

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Despacho da Gerente, de 18-09-2016
Processo Administrativo 63.613/2015
Procedimento de Extinção de pensão por morte - filha 

solteira
Interessada: Sra. T. C. S.
Trata o presente expediente de procedimento administra-

tivo destinado à extinção do benefício de pensão por morte 
50239104 concedido a Sra. T. C. S, na qualidade de filha solteira 
do militar SUBTEN PM RE 88.995-4 OSMAR SCHREINER, falecido 
em 27-03-1996. Referido procedimento aprecia a legalidade da 
manutenção do benefício com fundamento no artigo 8º, III, c/c o 
artigo 19, II, da Lei Estadual 452/1974, em sua redação original, 
uma vez que há indícios de constituição de união estável entre 
a interessada e o Sr. P. P. J.

Não será demasiado destacar que essa Autarquia está sub-
metida a determinados princípios e regras jurídicas, dentre elas, 
a Lei Estadual 10.177/1998, que em seu artigo 57 e seguintes 
estabelecem o competente procedimento administrativo.

Com a abertura do referido procedimento, a interessada foi 
intimada, por meio de ofício, sobre a possibilidade de, querendo, 
apresentar manifestação preliminar no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do art. 59, II c/c art. 58, IV da Lei 10.177/98, 
bem como, informada sobre a suspensão do seu benefício até 
a decisão final do procedimento, nos termos do art. 60 da Lei 
10.177/98 (fls. 81) .

Embora devidamente intimada e cientificada sobre a ins-
tauração deste procedimento, a parte interessada não se 
manifestou nos autos.

É a síntese, passo a expor.
Em virtude da possibilidade de prejuízo de reparação onero-

sa ou impossível a Autarquia, o benefício permanecerá suspenso 
até a decisão final do procedimento, nos termos do artigo 60 
da Lei 10.177/98.

Tendo em vista que a matéria discutida nos autos foi ampla-
mente divulgada para cientificar a parte interessada, declaro 
encerrada a fase instrutória.

Publique-se somente com as iniciais do nome e o documen-
to de identificação da interessada, e intime-se, nos termos da Lei 
Estadual n. 10.177/1998, via Ofício com aviso de recebimento 
em “mão própria” para, querendo, apresente razões finais no 
prazo de 07 (sete) dias.

Decisão do Diretor de Benefícios Militares, de 19-10-
2016

Assunto: Extinção de benefício de pensão por morte - filha 
solteira

Benefício 50140151
Instituidor: 1º SGT PM RE 30.863-3 OSWALDO MARQUES 

DIAS, falecido em 16-05-1983
Interessada: Sra. A. M. D. (CPF 151.511.448-12)
Por meio de procedimento administrativo de extinção de 

pensão por morte (Processo Administrativo 108.206/2015) 
foi apurado que houve a constituição de união estável pela 
Sra. A. M. D, na qualidade de filha solteira, com o Sr. P. S. M, 
por esta razão o benefício deve ser extinto. Desta forma, com 
fundamento no inciso III, artigo 8º, c/c art. 19, II, da Lei Estadual 
452/74, em sua redação original e consubstanciado no parecer 
CJ/SPPREV 922/2016, integralmente aprovado por esta Diretoria, 
favorável a extinção do benefício e observadas as disposições da 
Lei Estadual 10.177/98, determino:

a) A extinção do benefício de pensão por morte da Sra. A. 
M. D, na qualidade de filha solteira, em razão de constituição de 
união estável após o óbito do referido militar;

b) Publicação da presente decisão em Diário Oficial, deven-
do constar as iniciais do nome e o documento de identificação 
da beneficiária;

c) Oficiar a parte interessada, acerca da decisão exarada no 
presente procedimento administrativo.

d) Encaminhar o aludido Processo Administrativo à SMP 
para as providências necessárias, nos termos do item 32 do 
referido Parecer.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SAA - 63, de 20-10-2016

Inclui parágrafo único, ao artigo 1º, da Resolução 
SAA 9, de 2 de março de 2016, que designa 
membros para compor o Conselho Consultivo da 
concessão de que trata a Lei 14.752/15

O Secretário de Agricultura e Abastecimento resolve:
Art. 1º - Fica incluído parágrafo único ao artigo 1º, da 

Resolução SAA 9, de 2 de março de 2016, que designa membros 
para compor o Conselho Consultivo da concessão de que trata 
a Lei 14.752, de 2 de maio de 2012, na seguinte conformidade:

Parágrafo único: Relaciono os representantes da Comissão 
de Atividades Econômicas da Assembléia Legislativa, sendo 
titular, o Deputado Léo Oliveira, RG 14.530.328-7 e, suplente, o 
Deputado Welson Gasparini, RG 1.914.477-5.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. (PSAA 12.677/2012)

 Resolução SAA - 64, de 20-10-2016

Estabelece normas complementares, necessárias 
à execução do “Projeto Recuperação de Matas 
Ciliares, Nascentes e Olhos D’água”

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, de acordo 
com o disposto na Lei 7.964, de 16-07-1992, e suas alterações, 
resolve:

Artigo 1º - Fixar as normas complementares necessárias 
ao desenvolvimento do Projeto Recuperação de Matas Ciliares, 
Nascentes e Olhos D’água, instituído pelo Decreto 62.021, de 
14-06-2016.

Artigo 2º - Estabelecer os critérios para a priorização das 
microbacias hidrográficas ou regiões, que desenvolvam ativida-
des agropecuárias, florestais e/ou aquícolas de relevância social, 
econômica e ambiental, conforme segue:

I. Maior presença de imóveis rurais com áreas de até 4 
módulos fiscais;

Endereço: Rua Londrina, 209, Vila Endres - Guarulhos - SP.
GDOC: 1000105-936794/2016
Data da Inatividade: 31-12-2013
Motivo: Não Localização de Contribuinte
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
OSASCO - DRT-14
 Comunicado
Nos autos do Processo 1000314-633155/2014 no qual foi 

declarada NULA, a partir de 4/02/2014, a inscrição estadual da 
empresa COMERCIAL ALCARAZ EIRELI ME, devido a inexistência 
do estabelecimento para o qual foi concedida inscrição, com 
fundamento no artigo 30, inciso III, do Regulamento do ICMS 
aprovado pelo Decreto 45.490/2000 na redação do Decreto 
51.305/2006, a Delegada Regional Tributária de Osasco divulga 
os documentos inidôneos por ela emitidos e que se enquadram 
na situação seguinte:

COMERCIAL ALCARAZ EIRELI ME
Rua Mesopotânia, 431, Bloco A, Jardim Idemori, Itapecerica 

da Serra/SP.
IE: 370.090.623.114 - CNPJ: 19.651.153/0001-27
Declarada NULA devido a inexistência do estabelecimento 

para o qual foi concedida a inscrição, desde 04-02-2014 - todos 
os documentos a ela atribuídos a partir dessa data.

Processo DRT-14 - SF 1000314-633155/2014
 Comunicado
Nos autos do Processo 1000314-518302/2014 no qual foi 

declarada NULA, a partir de 22-01-2014, a inscrição estadual da 
empresa MIQUEIAS DA SILVA FURTADO COMÉRCIO DE FERRO 
E AÇO EIRELI - ME, devido a inexistência do estabelecimento 
para o qual foi concedida inscrição, com fundamento no artigo 
30, inciso III, do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto 
45.490/2000 na redação do Decreto 51.305/2006, a Delegada 
Regional Tributária de Osasco divulga os documentos inidôneos 
por ela emitidos e que se enquadram na situação seguinte:

MIQUEIAS DA SILVA FURTADO COMÉRCIO DE FERRO E 
AÇO EIRELI ME

Rua Mesopotânia, 130, Bloco A, Jardim Idemori, Itapecerica 
da Serra/SP.

IE: 370.090.001.115 - CNPJ: 19.569.352/000-190
Declarada NULA devido a inexistência do estabelecimento 

para o qual foi concedida a inscrição, desde 22-01-2014 - todos 
os documentos a ela atribuídos a partir dessa data.

Processo DRT-14 - SF 1000314-518302/2014
 Comunicado
Nos autos do Processo 1000314-430404/2016, no qual foi 

declarada NULA, a partir de 04-08-2015, a inscrição estadual da 
empresa OSCREUGI COMERCIAL LTDA EPP, devido a inexistência 
do estabelecimento para o qual foi concedida inscrição, com 
fundamento no artigo 30, inciso III, do Regulamento do ICMS 
aprovado pelo Decreto 45.490/2000 na redação do Decreto 
51.305/2006, a Delegada Regional Tributária de Osasco divulga 
os documentos inidôneos por ela emitidos e que se enquadram 
na situação seguinte:

OSCREUGI COMERCIAL LTDA EPP
Avenida dos Autonomistas, 5.210, Bairro: Km 18, Osasco/

SP, CEP 06194-060.
IE: 492.801.072.111 - CNPJ: 22.985.298/0001-79
Declarada NULA devido a inexistência do estabelecimento 

para o qual foi concedida a inscrição, desde 04-08-2015 - todos 
os documentos a ela atribuídos a partir dessa data.

Processo DRT-14 - SF 1000314-430404/2016
 Comunicado
1. Configurada a situação que enseja a declaração da 

nulidade da Inscrição Estadual da empresa, através das verifi-
cações fiscais realizadas pelo Núcleo de Fiscalização da DRT/14 
- Osasco, as quais atestam a “simulação do quadro societário 
da empresa”, com fundamento no artigo 30, inciso II, do 
Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto 45.490/2000, na 
redação do Decreto 51.305/2006, a Delegada Regional Tributária 
de Osasco DECLARA NULA a Inscrição Estadual, abaixo relacio-
nada, atribuída à pessoa jurídica “PACKSUDD INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA. - ME”, CNPJ 04.787.923/0001-96, a partir de 
18-03-2014, data de inscrição no Estado:

Inscrição Estadual 492.714.063.119, estabelecida, conforme 
cadastro desta Secretaria, à Avenida Luiz Rink, 502, Bairro: 
Mutinga, Osasco/SP, CEP 06286-000.

Com fundamento no artigo 18, §1º, da Portaria CAT 
95/2006, são considerados inidôneos todos os documentos 
fiscais com emissão atribuída à referida pessoa jurídica desde 
18-03-2014.

Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, o 
interessado poderá apresentar recurso ao Diretor Executivo da 
Administração Tributária, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 
(trinta) dias contados desta publicação.

Processo DRT-14 - SF 1000314-446214/2016.
 Comunicado
1. Configurada a situação que enseja a declaração da nuli-

dade da Inscrição Estadual da empresa, através das verificações 
fiscais realizadas pelo Núcleo de Fiscalização da DRT/14 - Osas-
co, as quais atestam a “inexistência do estabelecimento para 
o qual foi concedida a inscrição”, com fundamento no artigo 
30, inciso III, do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto 
45.490/2000, na redação do Decreto 51.305/2006, a Delegada 
Regional Tributária de Osasco DECLARA NULA a Inscrição Esta-
dual, abaixo relacionada, atribuída à pessoa jurídica “MANOL 
COMERCIAL LTDA EPP”, CNPJ 23.218.140/0001-36, a partir de 
04-09-2015, data de inscrição no Estado:

 Inscrição Estadual 373.148.074.118, estabelecida, confor-
me cadastro desta Secretaria, à Rua Doze de Setembro, 421, 
Bairro: Jardim Bela Vista, Itapevi - SP, CEP 06656-210.

Com fundamento no artigo 18, §1º, da Portaria CAT 
95/2006, são considerados inidôneos todos os documentos 
fiscais com emissão atribuída à referida pessoa jurídica desde 
04-09-2015.

Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, o 
interessado poderá apresentar recurso ao Diretor Executivo da 
Administração Tributária, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 
(trinta) dias contados desta publicação.

Processo DRT-14 - SF 1000314-264687/2016.
 Comunicado
1. Configurada a situação que enseja a declaração da nuli-

dade da Inscrição Estadual da empresa, através das verificações 
fiscais realizadas pelo Núcleo de Fiscalização da DRT/14 - Osas-
co, as quais atestam a “inexistência do estabelecimento para 
o qual foi concedida a inscrição”, com fundamento no artigo 
30, inciso III, do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto 
45.490/2000, na redação do Decreto 51.305/2006, a Delegada 
Regional Tributária de Osasco DECLARA NULA a Inscrição Esta-
dual, abaixo relacionada, atribuída à pessoa jurídica “SANTA 
ROSA COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI-EPP”, CNPJ 
22.754.114/0001-60, a partir de 30-06-2015, data de inscrição 
no Estado:

Inscrição Estadual 398.075.239.112, estabelecida, conforme 
cadastro desta Secretaria, à Rua Ana Santos, 30, letra: A, Jardim 
Gabriela I, Jandira - SP - CEP 06624-340.

Com fundamento no artigo 18, §1º, da Portaria CAT 
95/2006, são considerados inidôneos todos os documentos 
fiscais com emissão atribuída à referida pessoa jurídica desde 
30-06-2015.

Nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, o 
interessado poderá apresentar recurso ao Diretor Executivo da 
Administração Tributária, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 
(trinta) dias contados desta publicação.

Processo DRT-14 - SF 1000314-264705/2016.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 87, de 10-11-2009, D.O. 11-11-2009, 
exercício 2010;

b) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

c) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

d) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

e) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

f) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00502657197 
HNV-9270 30.092.188-3 2013 824,88 164,98 463,54

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00503714720 
HOA-3196 30.092.189-5 2013 824,88 164,98 463,54

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00515806463 
OPI-8959 30.092.190-1 2013 794,72 158,94 446,60

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00515806463 
OPI-8959 30.092.190-1 2014 972,84 194,57 406,60

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00589652176 
ORB-8847 30.092.191-3 2014 806,20 161,24 336,96

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00507640764 
OPF-3227 30.092.192-5 2013 790,09 158,02 444,00

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833405 
OMD-5877 30.092.194-9 2012 291,87 58,37 206,04

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833405 
OMD-5877 30.092.194-9 2013 956,80 191,36 537,68

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00476099862 
OLT-8121 30.092.195-0 2012 418,05 83,61 295,13

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00476099862 
OLT-8121 30.092.195-0 2013 1.003,32 200,66 563,82

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00471588857 
OLO-3514 30.092.196-2 2012 83,61 16,72 59,03

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00471588857 
OLO-3514 30.092.196-2 2013 1.003,32 200,66 563,82

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00476099722 
OLT-8114 30.092.197-4 2012 389,47 77,89 274,95

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00476099722 
OLT-8114 30.092.197-4 2013 1.003,32 200,66 563,82

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833537 
OMD-5887 30.092.198-6 2012 291,87 58,37 206,04

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833537 
OMD-5887 30.092.198-6 2013 956,80 191,36 537,68

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00489319556 
OOV-7366 30.092.199-8 2012 217,53 43,51 153,57

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00489319556 
OOV-7366 30.092.199-8 2013 856,80 171,36 657,68

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00489319556 
OOV-7366 30.092.199-8 2014 945,64 189,13 395,23

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00526768657 
OPM-0503 30.092.200-0 2013 874,19 174,84 491,26

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00526768657 
OPM-0503 30.092.200-0 2014 972,84 194,57 406,60

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00527701866 
OPN-0413 30.092.201-2 2013 396,38 79,28 222,75

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00527701866 
OPN-0413 30.092.201-2 2014 951,32 190,26 397,61

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00488379636 
OOV-7632 30.092.202-4 2012 246,07 49,21 173,72

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833650 
OMD-5895 30.092.203-6 2012 318,93 63,79 225,15

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833650 
OMD-5895 30.092.203-6 2013 956,80 191,36 537,68

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833650 
OMD-5895 30.092.203-6 2014 945,64 189,13 395,23

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833570 
OMD-5889 30.092.204-8 2012 239,20 47,84 168,87

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833570 
OMD-5889 30.092.204-8 2013 956,80 191,36 537,68

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833570 
OMD-5889 30.092.204-8 2014 945,64 189,13 395,23

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833502 
OMD-5885 30.092.205-0 2012 291,87 58,37 206,04

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00484833502 
OMD-5885 30.092.205-0 2013 956,80 191,36 537,68

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00503714976 
HOA-3214 30.092.206-1 2013 899,86 179,97 505,69

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00490708374 
OOX-3436 30.092.207-3 2013 551,62 110,32 310,00

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00489319440 
OOV-7360 30.092.208-5 2012 72,51 14,50 51,19

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00489319440 
OOV-7360 30.092.208-5 2013 956,80 191,36 537,68

 Comunicado
Cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada (s) no (s) 
expediente (s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao (s) estabelecimento (s) do (s) contribuinte 
(s) abaixo.

Contribuinte: COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS ÁGUIA 
AZUL LTDA ME

Inscrição Estadual: 336.980.601.111 - CNPJ: 
15.337.667/0001-97

Endereço: Avenida Guinle, 181, Cidade Industrial Satélite de 
São Paulo - Guarulhos - SP.

GDOC: 1000105-948958/2016
Data da Inatividade: 10-04-2012
Motivo: Não Localização de Contribuinte
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 Comunicado
Cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada (s) no (s) 
expediente (s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao (s) estabelecimento (s) do (s) contribuinte 
(s) abaixo.

Contribuinte: GARANTIA TOTAL LTDA
Inscrição Estadual: 336.555.440.112
CNPJ: 10.197.224/0001-99

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0042-23 00503133795 
HNY-5281 30.092.211-5 2013 788,03 157,61 442,84

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0042-23 00506242099 
OPD-7731 30.092.212-7 2013 948,11 189,62 532,80

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0042-23 00514629878 
OPI-6792 30.092.213-9 2013 794,72 158,94 446,60

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0042-23 00529819171 
OPQ-2897 30.092.214-0 2014 972,84 194,57 406,60

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0042-23 00530531623 
OPQ-5752 30.092.215-2 2013 1.187,33 237,47 667,23

 Comunicado
O (s) contribuinte (s) a seguir identificado (s) fica (m) noti-

ficado (s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de pagamento 
do imposto devido referente (s) ao (s) veículo (s) e exercício 
(s) discriminado (s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o (s) contribuinte (s), sob pena de inscrição do 
débito na Dívida Ativa, deverá (ão) recolher o débito fiscal inte-
gralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do 
NSE-Guarulhos, sito à Avenida Dr. Timoteo Penteado, 531 - Vila 
Hulda, Guarulhos, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 
54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 87, de 10-11-2009, D.O. 11-11-2009, 
exercício 2010;

b) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

c) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

d) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

e) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

f) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

Foi lavrado Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM) 
nº, por infringência ao artigo 4º da Lei 13.296/08, o qual deu 
origem a este lançamento. A multa está capitulada no artigo 39 
da Lei 13.296/08.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0353-74 00568848152 
OQS-6430 30.092.210-3 2014 789,17 157,83 329,84

 Comunicado
O (s) contribuinte (s) a seguir identificado (s) fica (m) noti-

ficado (s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de pagamento 
do imposto devido referente (s) ao (s) veículo (s) e exercício 
(s) discriminado (s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o (s) contribuinte (s), sob pena de inscrição 
do débito na Dívida Ativa, deverá (ão) recolher o débito fiscal 
integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe 
do PF-10-Suzano, sito à Rua Doutor Felício de Camargo, 596, 
bairro Centro, Suzano, SP, conforme disposto no artigo 5º do 
Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado - D.O, conforme:

a) Resolução SF 87, de 10-11-2009, D.O. 11-11-2009, 
exercício 2010;

b) Resolução SF 117, de 18-11-2010, D.O. 19-11-2010, 
exercício 2011;

c) Resolução SF 75, de 18-11-2011, D.O. 19-11-2011, 
exercício 2012;

d) Resolução SF 82, de 21-11-2012, D.O. 24-11-2012, 
exercício 2013;

e) Resolução SF 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, 
exercício 2014;

f) Resolução SF 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, 
exercício 2015.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

Foi lavrado Auto de Infração e Imposição de Multa (AIIM) 
nº, por infringência ao artigo 4º da Lei 13.296/08, o qual deu 
origem a este lançamento. A multa está capitulada no artigo 39 
da Lei 13.296/08.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

NOME CPF/CNPJ RENAVAM PLACA DO VEÍCULO Nº CON-
TROLE EXERCÍCIO IPVA MULTA JUROS

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00527711837 
OPN-1132 30.092.209-7 2013 713,49 142,70 400,95

Localiza Rent a Car S/A 16.670.085/0484-33 00527711837 
OPN-1132 30.092.209-7 2014 951,32 190,26 397,61

 Comunicado
O (s) contribuinte (s) a seguir identificado (s) fica (m) noti-

ficado (s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de pagamento 
do imposto devido referente (s) ao (s) veículo (s) e exercício 
(s) discriminado (s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
desta publicação, o (s) contribuinte (s), sob pena de inscrição 
do débito na Dívida Ativa, deverá (ão) recolher o débito fiscal 
integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe 
do PF-10-Suzano, sito à Rua Doutor Felício de Camargo, 596, 
bairro Centro, Suzano, SP, conforme disposto no artigo 5º do 
Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.


